
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 	O 6 /86. _ 

Concede o Titulo de "CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Art.12- Fica concedido ao Sr.Dr.AnHERBAL RIBET- 
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viços que há muito vem prestando à comunidade de Pindamonhanga-

ba na área de assistencia social. 

Art.22- O pergaminho correspondente à honraria 

de que trata o artigo anterior será entregue ao homenageado - 

durante a Sessão Solene que será realizada no dia 10 de julho 

data comemorativa do 2812  aniversário da Emancipação Político-

Administrativa de Pindamonhangaba. 

Art.32- As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária 

vigente, suplementada se necessário. 

Art.42- O presente Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrario. 

Sala"Dr.Romano de Oliveira",15/Maio/1986. 

VereãVitorio Cassiano 
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